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Art .6" Está Portaria- entra co, vigor	 d4G1 lie sua na	 C	 UINAME sobrá .	 diários ds fionanciam:mios ciai
blicação-'	 '	 .	 4	 ti •	 cedidosi coto-base érnifedurso -do Fundo der-Ainpar.o ad Trabalhador

Art, 7' fica revogada. a l'ortaria/IVIF R.262, 	 „ ueagostp
de 2001.	 FAX-paraAinanciar -investimenMsbrumis .,no.finthim do; Programa

Miriistétió. .da Fazeridá

GABINETE DO MINISTRO-

POETARI NY 200, IDO. 4' DE,OLITCBRO , DE 2001
•

0 MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. no uso das
..u.ttáNO... que lhe aa tvil soMeridás pelo art. 87, pnánafo único,
irará: II da- Coristittuyaa, e pelo art. 5" da Lei n" 8.411. :de 27 de
LIMO de 1992. iesolse.

Art. 1 . Observados as limites e as demais condições 'desta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
fotánc..tios sobre os saldos médios dos -financiamentos lurais- con-
cedidos peio Banco do Brasil S;A, com recursos do fundo ale Am-
paro ao Trabalhador - FAT; .no âmbito do Programa Nacional de
Euttancutiento- dá Agricultara Faituliar - PRONAE

1° Os saldas médios de-queIrata o caput deste -artigo -não-
poderão exceder a:

- R$ 554:000;000,00 (quinhentos-e cinqüenta e-quatro, mi-
lhões dê teaiS), de julho a setembro de 2001, e á R$ 699B00.000,00
(seiscentos e noventa e nove milhões de reais), a:partir de -outubro
2001, quando destinados ao financiamento de operações de custeio no
ãiribito da FAT/PRONAP Grupo "0";

11. • R$ 425.000.000.00-(qOatracentos-e vinte e cinca milhões
-de leais), de .itilho a setembro de 2001, e a RS 443:000.000,00
(quatrocentas é quarenta -e -três milhões -de reais), a partir de outubro.
de 2001...quando destinados ao- ("mandamento de operações de custeio
na âmbito do FAT/PRONAF --Grupe "C";

'III - R$ 20.000.000;00 (vinte Milhões de reais), g partir de
julho -de 2001, quando destinadas ao financiamento dê operações de
custeio aci-tutibito-66-FAT/PRONAF - Grupo "C",-óprodutores egres-
sos do Grupo "A", sendo que, nesse Casa, eSSeS valores deverão ser
abatidos do linfite dê mie trata- o- Méis° TI deste artigo;

IV - R$ 20000.000,00 (vinte Milhões de reais), a partir de
julho de 2001, quando destinados ao financiamento mie operações ale
investimento no ânibito -dó Prograrim de Investimento para a Agre-
gação de Renda à Atividade Rural - AGREGAR -(FAT/PRONAF
"AGREGAR").

§ 2" Incluem-se nos litiaites mencionados no § 10 os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenhaiii-sidaérorragados com
base em decisão do Governo Federar, de operagileS ,eqUalizáveis -dó
.PRONAF contratadas em períodos anteriores.

§ 30 As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando_prorrogadas-coin base em decisão d6Governa Federal,
somente serão equalizadas se absentadas as disposições dá • Lei de
-Diretrizes Orçamentárias de- cada ano.

Art. 2. Para os fins de que' trata esta Portaria, serão con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde-que concedidos
com observância das normas vigentes, inflitas e demais parâmetros
específicos -definidos pelo Conselho. :Monetário Nacional, os finan-
ciamentos no âmbito do PRONAF destinados-a:

1 - custeia agrícola, contratados a partir de I° de jolho de
2001 e até 30 de junho de 2002, à taxa efetiva de juros de quatro por
cento ao ano;

tI - custeio pecuário, contratados a partir dei . de julho de
2001 e com vencimento fixado para até 30 de novembrode 2002, à
taxa efetiva de juros de , quatro por cento ao afio;

- inveStinientoniral, contratadas a partir de1° de julho de
2001 é até 30 de junho de 2002, à.taxa efetiva de juros de quatro por
cento ao alio.

Art. 3° O Valor das equalizações ficará limitada ao dife.
rendai de .taxas entre o custe de captação-dó recursos -aereSeido.dos
autos administrativos e tributários --e os encargos cobrados da tO•
rfigdor final do crédito.

Art. 4° Para efeito dos ,pagamentos ,pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pela Banco do Brasil ,S.A., à Secretaria da
Tesouro Nacional, os valores das .equalilações devidas e os Saldos
Médios Diários das Aplicações - SMDA:

1 - relativos aa operações de investimento ao amparo desta
Portaria, verificados -nos períodos de de julho a 31 de dezembro
.de 10 de janeiro a 30 de junho, de cada: ano, acompanhados- das
correspondentes planilhas .de cálculo, bemeomo de declaração quanto
à boa. e regular aplicação dos recursos na finalidade a que Se des-
tinam;

.11 até o vigésimo dia do mês subseqüente, relativos às
operações de .custeio agropecuário ao amparo .desta Portaria, veri,
ficados em cada mês dc utilização dos limites, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculo, bem como de.deelaração quanto
à boa e regular aplicação dos recursos na finalidade -agua se Os
tinam.

§ 100 valor das equalizações devido no-dia primeiro de cada
mês, relativo ao mês anterior, no caso de aplicações em operações de
custeio agropecuário, e -os valores das_equalizações devidos em 1° de
julho e 1° de-janeiro de cada ano, no caso de aplicações em Operações
de investimento, referentes aos períodos de 19 de :janeiro a 30 de

 e de 1° de julfion 31 de dezembro, respectivamente, nos termos
desta Portaria, serão atUalizados.ató a datado efetiva pagamento pelo
Tesouro Nacional.

§ 2° O açula do vaiar das equgli?.ações c suas respectivas
atualizações seca realizado com base na .metodologia 'constante rio
anexo desta Portaria.

Art. 50 A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com a Secretaria Federal de Controle e corri -o Banco Central do.
Brasil, definirá osprocedimentos a serem adotadria.a.firti de atender
às exigências dos controles-interno&externo relacionados coto a boa
e regular aplicação dos recursoS a que se refere esta Parlaria, in-
clusive no que diz respeita ao acompanhamento e fiscalização por
parte do Banco Central do-Brasil„conforme previsto-no art. 7 .ïla Lei
n" 8,427, de 1992.

I

PEDRO SAMPAIO IVIALAN

- ANEXO

"METODOLOGIA DE Cis.L60I10'

FIJP1)0 P.§ NvIPARO AO TRABALHADOR MC:

a) Cálculo da equalização no primeiro dia do mês, relativo às -oriel
,racões de eusteuragropecuário verifteadasam Inês anterior, no âmbito
do"PRONAF:

rigLói .L.-xSrstrer x ([1-F(TJLP/100)1"" x 1,0948.'w 1 .04 .5so)

10 Cálculo da equalização , atualizada parir PRONAF/Custeio.

EQA = [EQ14 x (1 + TMS)] + {F,Q1,2 x [I + (T.ILP/100)1°19

P19.-1-7LIVRIM9+113,(11 1:,'Váw
''"' x 1,ó848.).

EQL2 EQL EQLI

c) Cálculo da equalização nos dias 1' de julho c I." de janeiro, de cada
ano, relativa aos Saldos Médios Diários lias Aplicaçoes cai operações
de investimento rural contratadas no âmbito da AGREGAR, veri-
ficados nos períodos-de 10 de janeiro a 30 de junho. e 1 . de julho a 31
de dezembro, respectivamente:

EQL= SMDA x ([1-E1(TJLPing+8,48)/100W 165 -(1,04r9+(6,05 x

jlo

Onde:

TJL.Pmg = [ff ( I +(TJLPa/100)) nsriàs) a (1+(TJLPb/100)) 01°'365) -x x
(1+(l'JLPy/100))("F-'65) x (1s-(T1LPz/100)M65)j 3°51U sh+ -.00y•s4-3_1j-
x100 -

n = (na+nb + + ny+nz)

(1) Cálculo da equalização atualizada para AGREGAR:

EQA = EQL X 11 [11- (TJLP C4/ 100) ]
Xm/365}

ct,=1

Legenda:

• EQL equalização devida referente ao período de equalização;
• EQ14 =parcela- do EQL relativa -à remoneraçãoP'spread" do Banco
do Brasil;
• EQL2 = parcela do EQL relativa ao diferencial de taxas;
• EQA = equalização devida atualizada até o dia do pagamento;
• SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de- agua-
lização;
• TJLPmg = média geométrica -das TJLP's do período de equali-
zação;
• o = número de dias corridos do-período de cálculo;
• TJLPa, MILPb, TJLPz = TJLP's verificadas no período de equa-
tinção;
• na, nb,	 ny, az = númera de dias corridas referentes às várias
TJLP's do períododaequalização;
• TJLPa (TJLP 1, TJLP 2 	 TJLP.n*) = TJLP's vigentes-no período
de atualização;
• xa (xl, x2,.. xn*) . = número de dias cai-ridos com a vigência das
T.E.P's a;
• NC = numero de contratos em ser no úlfilno dia do período de
equalização, acreseido.domdmero de contratos-liquidados nó-período
de equalização;
• NCi = n° de contratos "em ser" + n o do contratos liquidados, no mês

• TMS = Taxa Média Selic do período de atualização; na forma
unitária;
• TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma per-
centual.

PORTARIA 292, DE 40E:OUTUBRO : DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA -FAZENDA, no uSo das
atribuições que lhe-conferem o-art. 87,-parágrafo único, inciso II; da
Constituição, e o art. 50 da Lei n° 8.427, de 27 de maio. de 1992,
resolve:

Art. 10 Observados os limites e ás demais condições - desta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização. de encargos
financeiros ao Banco Nacional de Desenvolvimento EConõmico e
Social - BNDES e LAgência EspecialdeTinanciairlefito4odustiat--1-

Naelotial de fortalecimento -& Agricultura -Familiar - PRONAE,
â d?:Rs:sált1M;toé.diOs m1 apte-trala.o.canO1 lleste artigo -não

Potierão-OiMier • •	 „
, • -.R5..192.011(.00090 •(cçhio; e noventa e -sele milhões de
reais), piando destinad4s aa fthanciaiasemo. rIe ,:operações no âmbito

.4o,r-ApgapvAs - Orápo. "tr,. ao Intancimpento , de: créditos de
investiinento , on,egnirle: ;coletivo, de investimento: parai-projetos- de
desenvolvimento integsado por unidades agroindostams ou de cré-

, ditos ao ali-IP:Iro-do .Psogiiima 	 .1fisestiipento•para ti:Agregação-de

GARrh
,Renda 'à Atividade j ttrul- ÁGP,EGAR: tFAT/PR9NAF - 'AGRE:

.11 - .k.V10.2.000.000;00 :.(dttie:ntd e 'dhiS WilliÕes de reais),
quarajd destinados - ah "fingnelatitÚtb de operações na ,funbito do
FAT/PRONAF - Grupo ',C".

§ 2° -(neleem-se nos lirnites mencionados no § 1° os saldas
médios das parcelas, cujos venehnentostenhamsido.pronegados-com
base em--decisão . do Governo Federal, 'de -Operações" equalizáveis do
PRONAF,contratadas'emmeríodos anteriores..

§ 3° As operações de financiamento: rio amparo-desta Por-
taria, quando prorrogadas coisa :base em -decisão do Governo- Federal,
~ente serão- equalizadas -se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes:Orçamentarias-de cada ano.

Art. 2* .Para. os--fins- de- que trata, esta Portaria, serão- coa -
siderados, desde -que concedidos cont observância das .norinas vi-

,c demais .parâmetros específicos - definidos pelo- Con-
selho- Monetário Nacional, os financiamentos. contratados:a ,partir de
1° de julho de 2001 e até 30 de junho -de .2002.

Ari, 3" 0 , valor das. ,equalizações ficará- limitado ao dife-
rencial de taxas entre .wouslo de captação de recursos junto nó FAT,
representado pela- Taxa de- Juros de :Longo 'Prazo. - TJLP, acrescido
dos -cuStos administrativos-e :tributários, e- os encargos .cobrados do
Mi-nadar:NO-do crédito; nos- termos .do anéxo..desta Portaria..

Art. 40 Para fins-de pagatnento,pelo . Tesouro- Nacional, -de-
-verão ser informados -pelo _BNDES &pela PINAME, -k Secretaria do.
Teájuro Nacional; o Valor das equalizaçoes - devida g .e os Saldos Mé-
dios :Diários-, das Aplicações,(SMDA),relativ.os aos- períodos-de .1° de
jalho . a 31.de-dezeinbro &de.19tde janeira a 30'd&junho;:de cada ano,
aconmanhadoS,das -CorrespOridentes .planilhas de cálculos, beineoMo
de declaração-de BNDES _e da -FINAME quanto à boa e regular
-aplicação-dosreconSos-aa finalidade a_que se, destingtn..

Parágrafo único, -.0s valorai das-equaliZações , detidas-em 30-
de junho -e 31-de dezembro, de-cada ano,. referentes. aos-..períodos- de
I" -de janeiro- a 30 de junho e- de- .1° . de-julho a 31 de dezembro;

respectivamente, sedo atUalizados , até a data do efetivopagarnento
pelo 'Tesouro-Nacional.

Ari. 50 Os valores das equalizaçõcs c de- suas respectivas
atualizações serão -.obtidos: conforme inetodologiannexa„

An. -6° A Secretaria do Tesouro Nacional, -ellt articulação
'com. a Secretaria. Federal de Controle c com o .Banco Central' do
Brasil; definirá -0s,protedirrientos a.-se,rejn:adoiados -a fim de atender
às exigências doo controles interno:e-externe relacionadas com, a boa
.e regular aplicação dos -recursos, a que- se•refere-esta Portaria, in-
clusive :no 'que diz respeito ao. acompanhamento ç fiScaliinãO .por
parte &Banco :Central do Brasil, conforin&previSto no art. 7°:da-Lei
n°8.427, de 1991. • •
blicação.M. 7" Psta Portaria entra. em Vigor na data de sua .pu-

Art. S° Pjea.:reVrbgada-,a Portaria/MF:, 0 264, de.24.de agasto
-de 2001.	

.

PEDRÓ SAMPAIO MALAN

ANENO:.

METODOLOGIA DE CÁLCULO

.a)-Cálculo da:equalização.nos dias 30-dejunhoe.31 . de dezembro iid•

cada ' ano, relatiVa aos Saldos Medias Diárias das Aplicações nas
Operações de investimento itrarde que trata õjficiact itt-dcr art.
1° desta Portaria, verificados- nós períados , de 1° de janeiro a 30 de
junho e 10 de julho a 31 de dezembro, respectivamente, quando
referenteS.a_operações realizadas:pelo Banco do-Brasil :S,A.:

EQL. SMDA.x {[I+((T.11.,Pmg+6,6)/100)1 0565 [1-,04°13°9}

b) Cálculo da equalizáção. nos dias _30_ dejunho:e. 31 ale:dezembro:de
cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações mas
operações de-Mi/estiá:eia° ruraIde qiie-trata os incisos TeU do.81°
do ao. 1 .--. desta-Portaria, verificados nosmeríodos de 1° de janeiro a
30.de junho e 10 de julho n 31 - de dezembro; respectivamente:

EQI...-,='SMDA a {[I+(çEILPing+4)/100)1 on65 - [1,04 539.)

Onde (válido para as alíneas "á" -e "b".' deste Anexo):

TJLPmg = (([-(1+(TJI,Pa/100))M 365) x "(13-(TJLPb/100)M365I x x
(1+(TJLPy/100))1"~ x (1,1-(TJLez/100)) ("-/365> Yetg°" ""Y'g, }-
J]x100-

(naimb +	 ny+m):

- c) Cálculo-da•equalização-atiializada:

-EQA	

QLcti	

crijonov .rx'/251,
,	 l•

,‘.)1.1.1').	 0.0 1 ri 5 n •	 t	 •

,e•


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-05-04T10:17:06-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




